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Transforma em Estância Turística o Município de Mairiporã.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
decreta:

ARTIGO 1o - É transformado em Estância Turística o Município de

Mairiporã.a
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ARTIGO 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A localização geográfica do Município de Mairiporã é por demais

privilegiada.

Mairiporã encontra-se incrustada na Serra do Mar, razão pela

qual suas atrações são em grande número, tais como, trilhas, quedas d!agua naturais e tantas

outras.

Além das atrações acima enumeradas, em Mairiporã está

localizada uma das represas da Sabesp, onde são desenvolvidas diversas atividades, entre as

quais a vela, a motonáutica e outras, trazendo, por isto mesmo, vários turistas ao Município.
Diante do exposto, é de se reconhecer a vocação do município

para o turista, razão pela qual esperamos a aprovação do presente projeto de lei.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 179o a 183o Sessões Ordinárias

(de 02/12 a 06/12/96), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 9/12/96.
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